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DECLARAÇÃO DE URGÊNCIA PARA IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE

Através deste ato, para fins de imissão provisória na posse, na forma do art.

15 do Decreto-Lei n° 3.365/1941, e com base no Decreto Desapropriatório n°

10.018/2022, publicado no Diário Oficial do Município de João Pessoa n° 0081, de 21

de julho de 2022, declara-se a urgência da desapropriação dos seguintes imóveis:

- Com Localização Cartográfica atual 46.065.0340.0000.0000, situado

na Rua Ex-Combatente Rodolfo Gomes de Lima, L0021 (00070), bairro

Portal do Sol, João Pessoa/PB;

- Com Localização Cartográfica atual 46.065.0403.0000.0000, situado

na Av. Messias Oliveira Guimarães, L0020 (00070), bairro Portal do Sol,

João Pessoa/PB;

- Com Localização Cartográfica atual 46.065.0418.0000.0000, situado

na Av. Messias Oliveira Guimarães, L0019 (00070), bairro Portal do Sol,

João Pessoa/PB;

- Com Localização Cartográfica atual 46.065.0433.0000.0000, situado

na Av. Messias Oliveira Guimarães, L0018 (00070), bairro Portal do Sol,

João Pessoa/PB.

A urgência decorre da necessidade de conceder segurança às pessoas que

visitam a gruta a que se refere o decreto expropriatório, além de proporcionar conforto

às mesmas, considerando que atualmente o local não possui infraestrutura adequada.

CÍCERO LUCENA FILHO
Prefeito do Município de João Pessoa

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

SEDEC

PORTARIAnº. 086/2022 – GAB/SEDEC João Pessoa, 02 de dezembro de 2022.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 66, incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de

1990;

Considerando o Decreto Municipal nº. 9.005/2017, que regulamenta as parcerias

entre o Município de João Pessoa e as Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei

Federal nº. 13.019/14;

Considerando o disposto no art. 2º, VI, da Lei Federal nº. 13.019/14, com redação

dada pela Lei nº 13.204/2015, que trata do gestor das parcerias entre a administração

pública e as organizações da sociedade civil;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Servidor Clécio Francisco de Albuquerque Silva, matrícula

55.516-9 para exercer a função de Gestor da Parceria entre o Município de João Pessoa e o

Instituto de Corresponsabilidade pela Educação - ICE, com poderes de controle e

fiscalização, na forma do art. 2º, VI, da Lei Federal nº. 13.019/14 e do art. 41 do Decreto

Municipal nº 9.005/2017.

Art. 2º - Para bem cumprir as suas atribuições, o Gestor terá acesso a toda a

documentação necessária que entender pertinentes;

Art. 3º. – Os serviços prestados pelo Gestor da Parceria, ora nomeado, serão

considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO

Secretária de Educação e Cultura
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Agente de Registros e Publicações - Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso e Tayame UyaraDesigner Gráfico -

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

PORTARIAnº. 088/2022 – GAB/SEDEC João Pessoa, 02 de dezembro de 2022.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 66, incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990;

Considerando o Decreto Municipal nº. 9.005/2017, que regulamenta as parcerias
entre o Município de João Pessoa e as Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei
Federal nº. 13.019/14;

Considerando o disposto no art. 2º, VI, da Lei Federal nº. 13.019/14, com redação
dada pela Lei nº 13.204/2015, que trata do gestor das parcerias entre a administração
pública e as organizações da sociedade civil;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Servidora Neomísia Pires Souto - matrícula 54.777-8, para
exercer a função de Fiscal do Termo de Fomento entre o Município de João Pessoa e o
Instituto de Corresponsabilidade pela Educação - ICE, com poderes de controle e
fiscalização, na forma do art. 2º, VI, da Lei Federal nº. 13.019/14 e do art. 41 do Decreto
Municipal nº 9.005/2017.

- Incumbe a servidora designada acompanhar o desenvolvimento daArt. 2º
execução do projeto.

Art. 3º. – Os serviços prestados pela servidora, ora nomeada, serão considerados
de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

PORTARIAnº. 087/2022 – GAB/SEDEC João Pessoa, 02 de dezembro de 2022.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 66, incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de

1990;

Considerando o Decreto Municipal nº. 9.005/2017, que regulamenta as parcerias

entre o Município de João Pessoa e as Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei

Federal nº. 13.019/14;

Considerando o disposto no art. 2º, XI, da Lei Federal nº. 13.019/14, com redação

dada pela Lei nº 13.204/2015, que trata da Comissão de Monitoramento e Avaliação,

destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil

mediante termo de colaboração ou termo de fomento;

RESOLVE:

Art. 1º Comissão de Monitoramento e- Designar os membros para compor a

Avaliação, destinada a monitorar e avaliar a parceria a ser celebrada, por meio de Termo de

Fomento, pelo Município de João Pessoa, por intermédio da Secretaria de Educação e

Cultura-SEDEC, com organização da sociedade civil, Instituto de Corresponsabilidade

pela Educação - ICE.

Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta pelos

membros a seguir:

I - Nilcione Maciel Lacerda Batista - matrícula 84.549-3;

II - Thais Jussara de Oliveira Guedes - matrícula 55.878-8;

III - Marileide Ribeiro Gomes - matrícula 97410-2.

Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições a Comissão terá acesso a toda a

documentação necessária que entender pertinente para melhor monitoramento e avaliação.

Art. 4º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão, ora nomeados, serão

considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO

Secretária de Educação e Cultura
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AVISO

AVISO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO Nº. 19.694/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO-SMS Nº. 13.009/2022

INEXIGIBILIDADE Nº 13.012/2022
CHAVE CGM: RAJX-ZLZR-JQGF-P6GD

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DIAGNÓSTICO POR HISTEROSSALPINGOGRAFIA A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES
DA POPULAÇÃO DE JOÃO PESSOA.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através da Presidente da Comissão Setorial de
Licitação, Valquiria Silva de Araújo, nomeada pela Portaria do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, o Chamamento Público com intuito
de credenciar entidades para atender o objeto em referência. As entidades interessadas poderão
apresentar todas as documentações e propostas DE FORMA IMEDIATA, na sala da Comissão de
Licitação da SMS, localizado na Av. Júlia Freire, s/nº, Torre, João Pessoa – PB, pelo e-mail:
cel.smsjp@gmail.com. Ou de forma digital através da plataforma 1Doc, acessando o sitío da
Prefeitura Municipal de João Pessoa, SUPORTE LEGAL: LeiWWW.JOAOPESSOA.GOV.BR.
Federal nº 8.666/1993 e demais normas aplicáveis à espécie. Fonte de recursos prevista para o
exercício financeiro de 2022: TABELA: ORDINÁRIOS/SUS/TRANSF.FUNDO A FUNDO DE
RECURSOS DO SUS PRVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL. O Edital ficará à disposição
d o s i n t e r e s s a d o s n o p r a z o p r e s c r i t o n a l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e , n o s i t e
https://transparenica.joãopessoa.pb.gov.br/#licitacoes, ou pelo e-mail: cel.smsjp@gmail.com.

João Pessoa, 05 de dezembro de 2022.

Valquiria Silva de Araujo
Presidente da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.028/2022
MEMORANDO INTERNO Nº. 47.534/2022 da SEINFRA.
DATADASESSÃO: 21/12/2022
HORÁRIO DAABERTURADAS PROPOSTAS: 09:45H - Horário de Brasília
SESSÃO DE DISPUTA: 10 H - Horário de Brasília

OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia para execução de
rampas de acessibilidade, aberturas de calçadas e intervenção em canteiros dos
projetos enviados pela Semob, em toda cidade de João Pessoa/PB.

CHAVE CGM: HGFY-CQ4I-WPY9-GOT4

APrefeitura Municipal de João Pessoa (Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA), através de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada pela Portaria nº 1658 torna público que fará realizar a
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério de menor preço por item. O Edital
ficará a disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.l ic i tacoese.com.br , sob o número da l ic i tação e no si te977058
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes. A cópia do Edital e seus anexos estarão
disponíveis e a disposição dos interessados a partir de terça-feira 06/12/2022, nos endereços já
mencionados SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02 regulamentada pelos Decretos
Municipais nº 4.985/03 e nº 5.716/06, Decreto nº 7.884/2013, Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações posteriores, Decreto Federal nº 5.450/2005, Lei Complementar nº 123/06 e 147/14.
FONTE DE RECURSOS: Ordinários. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, pelo
Fone: 83 3214-7218.

João Pessoa, 05 de dezembro de 2022

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/225A-6DFF-58C0-0DFE
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 60.002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.621/2022

[CHAVE CGM: AB26-T3UU-AY5S-39X7]

A Fundação Cultural de João Pessoa, através do seu Pregoeiro, torna
público que fará realizar Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, com abertura prevista às 11:00hs (horário de
Brasília/DF) do dia 19 de Dezembro de 2022, objetivando a realização de
REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS DESTINADO A
ATENDER AS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO
PESSOA – FUNJOPE. A sessão pública será realizada através do Site:
https://www.licitacaofunjope.com.br/. Cópia do Edital e seus anexos
poderão ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
João Pessoa ( ), ahttps://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes
partir da publicação deste aviso.

João Pessoa - PB, 05 de Dezembro de 2022.

________________________________________
Efésio da silva Alves

Pregoeiro Oficial/FUNJOPE
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TERMO DE APOSTILAMENTO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CB16-2B84-491A-307D

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9DD4-1A5A-0860-723C



DIÁRIO OFICIAL                                                                                         João Pessoa, 06 de dezembro de 2022    *    n° 0173    *    Pág. 025/028

PROCESSO N.º 06.082/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 10.041/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE NEUROCIRÚRGIA PARA ATENDER
DEMANDA JUDICIAL, QUE CONTEMPLA O PEDIDO DA USUÁRIA KELLY
CRISTINAGUIMARÃES MEIRELES.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 06.082/2021, referente à Dispensa
de Licitação n.º 10.041/2021, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido,
em favor da empresa: sob o CNPJ nº.MEDICICOR COMERCIAL EIRELLI,
02.068.375/0001-19, perfazendo o valor total de R$ 89.300,00. Para contratação do objeto
em referência, com base no art.24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações, em
consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura do instrumento de
contrato, nos termos do art.64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 05 de dezembro de 2022.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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PROCESSO N.º 12.422/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13.045/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA PONTUAL, COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, EM ELEVADOR PERTENCENTE AO
HOSPITALMUNICIPALPRONTOVIDA.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 12.422/2022, referente à Dispensa
de Licitação n.º 13.045/2022, RATIFICO EADJUDICO o procedimento ora escolhido, em
favor da empresa: , sob o CNPJ nº.ENGELTECH ELEVADORES LTDA
07.485.559/0001-06, perfazendo o valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Para contratação do objeto em referência, com base no art.24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e
suas alterações, em consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do art.64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2022.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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PROCESSO N.º 19.604/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13.064/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL,
PARA ATENDER NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
DESTINADOS A REDE HOSPITALAR E UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO

Com base nas informações constantes no Processo n.º 19.604/2022, referente à Dispensa de
Licitação n.º 13.064/2022, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido, em
favor da empresa: , sob oMAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ nº.
09.034.672/0001-92 , perfazendo o valor total de R$ 42.180,00 (quarenta e dois mil cento e
oitenta reais). Para contratação do objeto em referência, com base no art.24, Inciso IV, da
Lei 8.666/93 e suas alterações, em consequência, ficam convocadas as proponentes para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art.64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 05 de dezembro de 2022.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63.009/2022

CHAVE CGM : J0OS-9XBZ-F4XJ-MK8E

Ratifico e homologo a dispensa de licitação nº 009/2022, nos termos do memorando nº

113.036/2022 – IPMJP, referente à aquisição de toner cf280a80a compatível com a

impressora HP laserjet pro 400 mfp m425, em favor da empresa JACI COMERCIO E

SERVIÇOS – CNPJ Nº 22.262.501/0001-89 R$ 1.320,00 (um mil e, perfazendo um total de

trezentos e vinte reais), com fulcro no art. 24, Inciso II, da lei 8.666/1993 e suas alterações.

João Pessoa, de dezembro de 2022.

Caroline Ferreira Agra

Superintendente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 05.724/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.038/2022
CHAVE CGM: 0DO5-OZW3-VTC1-9Z4S
DATADEABERTURA: 09/11/2022 – ÀS: 14:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES
PARAANÁLISES HORMONAIS, IMUNOLÓGICAS, DE MARCADORES TUMORAIS E
DE VITAMINAS, PARASEREM UTILIZADOS EM EQUIPAMENTO, QUE DEVERÁ SER
CEDIDO EM COMODATO PELA EMPRESA VENCEDORA, QUE OPERE ATRAVÉS DA
M E T O D O L O G I A “ Q U I M I O L U M I N E S C Ê N C I A ” O U
“ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA” NO LABORATÓRIO CENTRAL MUNICIPAL –

LACEN/JP.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 05.724/2022, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.038/2022, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com
base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em
favor da empresa: MÉDICACOMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDAsob o
CNPJ nº 06.069.729/0001-09, Grupo 01, no valor total de R$ 1.335.325,00; perfazendo o valor
global de R$ 1.335.325,00 (Um milhão, trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e vinte e cinco
reais), classificadas pelo critério de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do
Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e
no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, fica convocada a proponente
para assinatura daAta de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei
nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019

João Pessoa, 05 de Dezembro de 2022.

Luis Ferreira de Sousa Filho
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 9.794/2022– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.055/2022
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RAÇÕES
PARA ATENDER AS DEMANDAS ALIMENTARES DOS CANINOS E FELINOS,
ALOJADOS A GERÊNCIA DE VIGILÂNCIAAMBIENTAL E ZOONOSES – (GVAZ),
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA- PB.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 9.794/2022, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.055/2022, em cumprimento aos termos doArtigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação,
com base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido em favor das empresas: LICITAO CONSULTORIA PROJETOS E SERVICOS
LTDA, CNPJ: 11.157.097/0001-67, item: 03, no valor total de R$ 19.800,00; MAIS
ESTOQUE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, sob o CNPJ nº.
31.202.451/0001-35, item: 02, no valor total de R$ 22.225,00; perfazendo o valor global de
R$ 42.025,00 (quarenta e dois mil reais e vinte e cinco centavos) classificadas pelo critério
de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº
4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso
XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, ficam convocadas as proponentes para
assinatura dasAtas de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço,
e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput doArt. 87
da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019, Classificadas
pelo critério de menor preço por item. O item 01 foi fracassado pelo valor.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2022.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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